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Síntese das Medidas da MP 805 
Quadro 1

Medidas Propostas Impacto (Ano)

Reajustes 2018 – Poder Executivo

Federal

Postergar em 1 ano os reajustes

concedidos aos servidores civis R$ 5,27 BI (2018)

Reajustes cargos comissionados e

gratificações – Poder Executivo
Cancelar reajustes previstos R$ 175 MI

Incremento na contribuição para o 

RPPS – União

Alterar as alíquotas de contribuição

previdenciária de

forma progressiva até 14%

R$ 1,9 BI (2018)

Redução de gastos com ajuda de 

custo – Poder Executivo

Limitar pagamento a uma única

remuneração
R$ 49 MI

Redução de gastos com auxílio-

moradia – Poder Executivo

Limitar pagamento a uma única

remuneração
R$ 35,6 MI

Total R$ 7,729 BI

Fonte: Programação fiscal 2017-2018, Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

Elaboração: Estudos técnicos Sindifisco Nacional

Alterações da MP 805/17  e impacto previsto pelo Governo Federal



 

Postergação do Reajuste 
• Redução no déficit: R$ 7,725 bi: $ 7,17 bi postergação do reajuste em 2018 e 

aumento da contribuição previdenciária. 

• Postergação do Reajuste: 

Definido em condição preestabelecida inalterável. Sem possibilidade de 

modificação do prazo inicial de sua eficácia financeira. 

Jurisprudência do STF: ADI nº 4.013/TO.  

Os servidores estaduais têm direito adquirido e não expectativa de 

direito a reajuste de vencimentos, alvo de tentativas de cancelamento 

leis estaduais. 

• Viola a CF. O art. 37, inc. X, assegura a realização de uma revisão geral 

anual das remunerações dos servidores públicos 

• Tratamento não isonômico. Alcança apenas uma parte dos servidores 

públicos,  

• Descumpre os acordos firmados pelo poder público 

• Desvaloriza o servidor público  - valorização e reconhecimento são 

fundamentais para a realização eficiente dos serviços públicos num clima de 

segurança jurídica e tranquilidade funcional  

 

 

 

 

 



 

Alíquota Previdenciária de 14% 

 • Expressiva redução na remuneração dos servidores afetados, ativos e 
aposentados e pensionistas. 

• Injustiça: servidor é penalizado enquanto o Governo lança mão de renúncias 
fiscais (PERT, PRR) com receitas bem maiores.  

• Aliás, o RPPS já passou por diversas reformas que o tornaram equilibrado do 
ponto de vista fiscal (quadro a seguir). 

• O RPPS está equilibrado. O TCU (Processo TC-001.040/2017-0) confirma o 
equilíbrio.  

 “Já os regimes previdenciários dos servidores públicos civis e militares da 
União não apresentam trajetórias de crescimento em relação ao PIB (...). Ao 
contrário, apresentam trajetórias de declínio lento e gradual, a indicar que as 
duas reformas já realizadas estancaram pelo menos o crescimento do déficit. 
(…) a dinâmica atual de contribuições, ingressos e aposentadorias já não é 
geradora de déficit” 

• Viola o Princípio da Razoabilidade: O Poder Público, especialmente em sede 
de tributação, não pode agir imoderadamente. O Estado não pode legislar 
abusivamente. O Princípio da proporcionalidade, veda os excessos 
normativos e as prescrições irrazoáveis do Poder Público. (ADIN 2.551. Relator 

ministro Celso de Mello). 



Alterações na Alíquota Previdenciária do Servidor 
Quadro 2

Alíquotas de Contribuição Prevideciária do Servidor Ativo da União a Partir da Constituição

Período Alíquotas Base Legal Observações

05/10/88 até 

20/10/1993
6%

Decreto nº 90.817/1985 que alterou o 

art. 95º do  Regulamento do Custeio 

da Previdência Social (RPS) -  

Decreto nº 83.081, de 24 de janeiro 

de 1979

A Lei nº 8.112, de 11/12/90 previu, por meio 

do art. 249°, manutenção dos percentuais até 

então definidos no Decreto nº 90.817/1985 

até a edição da lei prevista no §1º do art. 

231. 

21/10/1993 a 

30/06/1994
9 a 12%

Art. 2º da Lei nº 8.688, de 

21/07/1993.

Regulamentou o §1 do art. 231 da Lei nº 

8.112/90.  Cumpriu a noventena, contada a 

partir da sua publicação, e definiu prazo de 

vigencia até 30 de junho de 1994.                                   

Obs: Houve uma tentativa anterior, pelo art. 9  

da Lei nº 8.162/91, de regulamentar o §1 do 

art. 231 da Lei nº 8.112/90. Entretanto, o 

referido artigo  foi julgado inconstitucional 

pelo STF (ADIN 790).

25/10/1994 a 

30/06/1997
9 a 12%

MP nº 560, de 26/07/1994 e medidas 

provisórias subsequentes até MP Nº 

1.482-37, de 12 de junho de 1997.

No período entre 01/07/1994 e 24/10/1994 ,  

não houve  uma alíquota válida. O STF, por 

meio da ADIN 1135, determinou que MP nº 

560, de 26/07/1994, deveria respeitar a 

noventena.  

A partir de 

01/07/1997  até 

19/05/2004

11%

Medida Provisória Nº 1.482-38, de 

11 de julho de 1997, e subseqüentes 

até ser convertida na Lei nº 9.630/98 

– arts. 1º e 3º.

A Lei nº 9.630/98 foi revogada pela Lei nº 

9.783, de 28 de janeiro de 1999, que 

manteve a alíquota em 11%.                                                                            

A partir de 

20/05/2004  até 

13/10/2013

11% Lei nº 10.887,de 18 de junho de 2004 A alíquota vigente deriva desta lei.

A partir de 

14/10/2013

11% sobre:      a)  

totalidade da base 

de contribuição        

b) parcela da base 

de contribuição que 

não exceder o teto

Art. 29 da Lei nº 12.618, de 30 de 

abril de 2012, que instituiu o regime 

de previdência complementar para 

os servidores públicos federais e 

alterou o Art.4º da Lei 10.887/04

Os servidores públicos federais com 

remuneração superior ao limite máximo 

estabelecido para os benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social, que  

ingressaram  a partir de 14/10/2013, início da 

vigência do regime de previdência 

complementar, serão automaticamente 

inscritos no respectivo plano de previdência 

complementar desde a data de entrada em 

exercício

Elaboração: Departamento de Estudos Técnicos do Sindifisco Nacional

Fonte: Legislação Citada



Contribuição Previdenciária de Aposentados e Pensionistas 

• O servidor aposentado e pensionistas que não recolhiam 

Contribuição Previdenciária, passaram a recolher desde 2003 e 

agora terão que aumentar a contribuição. 
Quadro 3

Alíquotas de Contribuição Prevideciária do Servidor Aposentado e Pensionista da União a partir da Constituição

Período Alíquotas Base Legal Observações

24/01/1979 até 

17/01/85
5%

 Art. 95° do  Regulamento do 

Custeio da Previdência 

Social (RPS) -  Decreto nº 

83.081, de 24 de janeiro de 

1979

O  custeio da previdência social do servidor  civil estatutário da 

União, de Território e do Distrito Federal, bem como de autarquia 

federal é atendido: 

I - pela contribuição do funcionário, de 5% (cinco por cento) do seu 

salário-base, 

II - por dotações específicas do Orçamento Geral da União. 

Parágrafo único. A contribuição de que trata o item I não é devida 

pelo funcionário aposentado, sem prejuízo dos direitos 

assegurados a ele e aos seus dependentes.

05/10/88 até 

19/12/2003
0%

As normas que disciplinaram a contribuição do servidor público 

ativo isentavam os aposentados e pensionistas da contribuição. 

Exemplos: Paragrafo Único do art.1°  da Lei nº 9.360/98; Parágrafo 

Único do art. 95º do RPS - Decreto nº 83.081/79

A partir de 

20/12/2003

11% da parcela 

que exceder o 

teto do RGPS

EC nº 41, de 19 de dezembro 

de 2003

Inseriu o §18 ao art.40 da CF/88 autorizando a incidencia de 

contribuição previdenciária sobre os proventos e pensões.

Elaboração: Departamento de Estudos Técnicos do Sindifisco Nacional



Impacto da Nova Contribuição Previdenciária para o 

Auditor Fiscal  

• A Contribuição Previdenciária de 14% será de 19% a 21% maior 
para o Auditor Fiscal do que a anterior 

Tabela 1

Impacto do Aumento da Contribuição Previdênciária na Remuneração do Auditor Fiscal

Nova Contribuição Previdenciária em Vigor a Partir de Fevereiro de 2018

Vlr. %

III 2.743,74 3.318,66 574,92 20,95%

II 2.667,51 3.221,64 554,13 20,77%

I 2.620,35 3.161,61 541,27 20,66%

III 2.475,01 2.976,64 501,63 20,27%

II 2.426,48 2.914,88 488,39 20,13%

I 2.332,26 2.794,96 462,70 19,84%

III 2.242,56 2.680,79 438,23 19,54%

II 2.198,59 2.624,83 426,24 19,39%

I 2.113,21 2.516,17 402,96 19,07%

Fonte: MP 805/2017

Elaboração: Departamento de Estudos Técnicos do Sindifisco Nacional

Obs: Teto do RGPS para 2018 reajustado em 4,48% conforme previsão da LDO para 2018

Acréscimo 
Classe Padrão

E

2

1

Atual Contribuição 

Previdenciária

Nova Contribuição 

Previdenciária



Perdas Reais com a Contribuição Previdenciária de 14% 

• A contribuição previdenciária de 14%, somada ao postergação do 

reajuste e à previsão de inflação para 2018 implicará numa perda real 

média de 11,55% ao final de 2018 para o Auditor Fiscal, considerando 

o Vencimento Básico Líquido (V.B. Bruto menos CP) 

Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil

Perda Acumulada em Dez/18 com as Medidas da MP 805/2017

III 7,53% 11,67%

II 7,51% 11,65%

I 7,49% 11,63%

III 7,44% 11,58%

II 7,42% 11,56%

I 7,38% 11,51%

III 7,34% 11,47%

II 7,32% 11,45%

I 7,28% 11,41%

Fonte: MP 805/2017 e Relatório Focus do Banco Central, 03/11/2017

Elaboração: Departamento de Estudos Técnicos do Sindifisco Nacional

3,85%

Perda real 

acumulada

Redução no VB 

Líquido

Previsão de 

Inflação 2018 

(IPCA) (*)

2

Classe Padrão

E

1



O Governo Federal tem praticado outras medidas que 
representam expressiva renúncia de receitas, em montante muito 
superior à “economia” com o ajuste proposto pela MP 805. São 
elas: 

• Desoneração da folha de pagamento, uma renúncia fiscal de R$ 
77,9 bilhões de 2012 a 2016.  

• Isenção da Contribuição Previdenciária Patronal para as 
entidades beneficentes de assistência social. 

• Somente em 2017 a previsão dessas duas renúncias soma 
quase R$ 30 bilhões. 

Previsão de Renúncia de Receitas Previdenciárias

 2016-17 R$ milhões

Renúncia 2016 2017

Desoneração da Folha 15.171 17.030

Filantrópicas 11.033 12.451

Soma 26.204 29.481

Fonte: STN, Relatório Resumido da Execução Orçamentária, Dez. 2016

Elaboração: Departamento de Estudos Técnicos do Sindifisco Nacional

Outras Renúncias Fiscais 



• A fim de evitar o sacrifício que se pretende impor ao servidor 

público federal, bastaria cessar de vez com toda e qualquer 

desoneração da folha de pagamento, retornando à tributação 

existente até o advento da Lei nº 12.546/2011 e rever 

integralmente os subsídios concedidos à instituições 

educacionais ditas filantrópicas (arts. 12 a 17 da Lei no 12.101/ 

2009). 

Outras Renúncias Fiscais 



Nosso sistema tributário contempla uma série de outras renúncias 

e isenções, em nível infraconstitucional, as quais, se suspensas, 

proveriam o Governo Federal de recursos necessários para fazer 

frente à atual crise fiscal. Citamos: 

• Cobrança do Imposto de Renda sobre Lucros e Dividendos da 

Pessoa Física.  

Adotado pela maioria dos países desenvolvidos. O Sindifisco propõe que 

seja retomada a cobrança, de forma progressiva, isentando 2/3 dos 

contribuintes de micro e pequenas empresas. 

• Fim dos Juros sobre o Capital Próprio (art. 9º Lei 9249/95). 

Benefício a proprietários de empresas que recebem isenção de 

IR sobre os capital investido na produção.  

• Retorno da Cobrança de IR sobre a Remessa de Lucros ao 

Exterior (revogação do art. 10º da Lei n° 9.249/95)  

Outras Renúncias Fiscais 



• Cobrança de IPVA sobre embarcações aéreas e aquática – 

única alteração constituição. Incidência sobre embarcações de 

luxo traria maior justiça tributária. 

• Estas medidas, se implementadas trariam um aporte de 

recursos ao Governo Federal estimado em cerca de R$ 37 

bilhões 

Outras Renúncias Fiscais 

Alternativas de Arrecadação Propostas pelo Sindifisco Nacional R$ Milhões

Tributação
Arrecadação 

Prevista
%

Tributação da Distribuição de Lucros e Dividendos 18.423,45 49,86%

Fim dos Juros sobre o Capital Próprio 6.295,49 17,04%

Remessa de Lucros e Dividendos ao Exterior 9.487,89 25,68%

 IPVA sobre Veículos Automotores Terrestres e 

Aquáticos
2.743,12 7,42%

Total Geral 36.949,95 100,00%

Elaboração: Departamento de Estudos Técnicos do Sindifisco Nacional



OBRIGADO! 


